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Assunto: "Proíbe a distribuição de propagandas mediante fixação de panfletos

em veículos estacionados em vias e logradouros públicos no Município de Uruguaiana."

PARECER

Chega a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação o Projeto de Lei, de propo-
sição da Ver", Suzana Cardoso Alves que "Proíbe a distribuição de propagandas mediante
fixação de panfletos em veículos estacionados em vias e logradouros públicos no Municí-
pio de Uruguaiana."

Analisando o tema sob o ponto de vista legal, entende-se que o Projeto de Lei ora em
análise possui adequação constitucional.

o presente Projeto de Lei tem como objetivo a conservação das vias públicas,
preservando assim o meio ambiente e prevenindo futuros problemas decorrentes ao acúmulo
deste material em lugares inapropriados.

Ante o exposto, é o presente parecer para opinar pela viabilidade jurídica do Projeto
de Lei, sendo FAVORÁVEL a sua TRAMITAÇÃO ..
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